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LEI DA “FICHA LIMPA” 

Artigo 16 da CF – 1  (P lenário) 
 
A Lei Complementar 135/2010 — que altera a Lei Complementar 64/90, que estabelece, de 
acordo com o § 9º do art. 14 da CF, casos de inelegibilidade, prazos de cessação e determina 
outras providências, para incluir hipóteses de inelegibilidade que visam a proteger a probidade 
administrativa e a moralidade no exercício do mandato — não se aplica às eleições gerais de 
2010. Essa a conclusão do Plenário ao prover, por maioria, recurso extraordinário em que 
discutido o indeferimento do registro de candidatura do recorrente ao cargo de deputado 
estadual nas eleições de 2010, ante sua condenação por improbidade administrativa, nos termos 
do art. 1º, I, l, da LC 64/90, com redação dada pela LC 135/2010 [“Art. 1º São inelegíveis: I – 
para qualquer cargo: ... l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 
improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena”]. Preliminarmente, reconheceu-se a repercussão geral da questão 
constitucional relativa à incidência da norma vergastada às eleições de 2010, em face do princípio 
da anterioridade eleitoral (CF, art. 16). Tendo em conta que já assentada por esta Corte a 
repercussão geral concernente à alínea k do mesmo diploma, aduziu-se que igual tratamento 
deveria ser conferido à alínea l que, embora aborde o tema com nuança diferenciada, ambas 
fariam parte da mesma lei, cuja aplicabilidade total fora contestada. RE 633703/MG, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 23.3.2011. (RE-633703)  

Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 

 

Artigo 16 da CF – 2  (P lenário) 
 
No mérito, prevaleceu o voto do Min. Gilmar Mendes, relator. Após fazer breve retrospecto 
histórico sobre o princípio da anterioridade eleitoral na jurisprudência do STF, reafirmou que tal 
postulado constituiria uma garantia fundamental do cidadão-eleitor, do cidadão-candidato e dos 
partidos políticos e, qualificada como cláusula pétrea, seria oponível, inclusive, em relação ao 
exercício do poder constituinte derivado. No tocante à LC 135/2010, asseverou a sua interferência 
em fase específica do processo eleitoral — fase pré-eleitoral —, a qual se iniciaria com a escolha 
e a apresentação de candidaturas pelos partidos políticos e encerrar-se-ia até o registro das 
candidaturas na Justiça Eleitoral. No entanto, enfatizou que a controvérsia estaria em saber se o 
referido diploma limitaria os direitos e garantias fundamentais do cidadão-eleitor, do cidadão-
candidato e dos partidos políticos e, dessa forma, afetaria a igualdade de chances na competição 
eleitoral, com conseqüências diretas sobre a participação eleitoral das minorias. Consignou que, 
se a resposta fosse positiva, dever-se-ia observar o princípio da anterioridade. RE 633703/MG, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 23.3.2011. (RE-633703) 

Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 

 

Artigo 16 da CF – 3  (P lenário) 
 

O relator acrescentou que a escolha de candidatos para as eleições seria resultado de um longo e 
complexo processo em que mescladas diversas forças políticas. Rejeitou, assim, o argumento de 
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que a lei impugnada seria aplicável às eleições de 2010 porque publicada antes das convenções 
partidárias, data em que se iniciaria o processo eleitoral. Nesse sentido, ressaltou que o princípio 
da anterioridade eleitoral funcionaria como garantia constitucional do devido processo legal 
eleitoral. Registrou, ainda, que esse mesmo princípio também teria um viés de proteção das 
minorias, uma vez que a inclusão de novas causas de inelegibilidades diversas das originalmente 
previstas na legislação, além de afetar a segurança jurídica e a isonomia inerentes ao devido 
processo eleitoral, influenciaria a possibilidade de que as minorias partidárias exercessem suas 
estratégias de articulação política em conformidade com as balizas inicialmente instituídas. No 
ponto, assinalou que o art. 16 da CF seria uma barreira objetiva contra abusos e desvios da 
maioria e, nesse contexto, destacou o papel da jurisdição constitucional que, em situações como 
a presente, estaria em estado de tensão com a democracia, haja vista a expectativa da “opinião 
pública” quanto ao pronunciamento do Supremo sobre a incidência imediata da “Lei da Ficha 
Limpa”, como solução para todas as mazelas da vida política. Ponderou que a missão desta Corte 
seria aplicar a Constituição, mesmo que contra a opinião majoritária. RE 633703/MG, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 23.3.2011. (RE-633703) 

Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 

 

Artigo 16 da CF – 4  (P lenário) 
 

 
Nessa linha, manifestou-se o Min. Luiz Fux. Reputou que a lei adversada fixara novas causas de 
inelegibilidade em 2010, as quais não poderiam ser aplicadas no mesmo ano da eleição. Embora 
reconhecesse que a “Lei da Ficha Limpa” fosse um dos mais belos espetáculos democráticos, 
mencionou que a iniciativa popular deveria observância às garantias constitucionais. Realçou que 
o art. 16 da CF teria como escopo evitar surpresas no ano eleitoral, mas não disporia sobre o 
termo a quo específico para o início da contagem desse prazo ânuo. No ponto, afirmou que a 
expressão “processo eleitoral”, contida em tal preceito, referir-se-ia à dinâmica das eleições, à 
escolha dos candidatos e às fases eleitorais (pré-eleitoral, eleitoral e pós-eleitoral). Dessa forma, 
considerou que o acórdão recorrido teria afrontado a cláusula da anterioridade eleitoral e a 
garantia da segurança jurídica inerente à necessidade de estabilidade do regime democrático, 
não sendo admissível a criação, no meio do jogo democrático, de novas causas de inelegibilidade 
que, para além de desigualar os concorrentes, surpreendera a todos. Registrou, por derradeiro, 
que exsurgiria da ratio essendi da norma em apreço o princípio da proteção da confiança, o qual 
seria o próprio postulado da segurança jurídica, em sua dimensão subjetiva. Vencidos os 
Ministros Carmen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa, Ayres Britto e Ellen Gracie que, 
ao reiterar os fundamentos dos votos proferidos no julgamento do RE 630147/DF e do RE 
631102/PA (acórdãos pendentes de publicação), desproviam o recurso. Por fim, autorizou-se que 
os relatores apliquem monocraticamente o art. 543-B do CPC. Leia o inteiro teor do voto condutor 
na seção “Transcrições” deste Informativo. RE 633703/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 
23.3.2011. (RE-633703) 
 
Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 

 

Hipóteses de inelegibilidade – 1  (P lenário) 
 

O Plenário iniciou julgamento conjunto de 2 ações declaratórias de constitucionalidade e de ação 
direta de inconstitucionalidade nas quais se aprecia a denominada Lei da “Ficha Limpa”. As 2 
primeiras ações foram ajuizadas uma pelo Partido Popular Socialista - PPS e outra pelo Conselho 
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Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, tendo por objeto a integralidade da LC 135/2010 — 
que alterou a LC 64/90, para instituir hipóteses de inelegibilidade — e a última, proposta pela 
Confederação Nacional das Profissões Liberais - CNPL em face do art. 1º, I, m, do mesmo 
diploma [“Art. 1º São inelegíveis: I - para qualquer cargo: ... m) os que forem excluídos do 
exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em 
decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 
anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário”]. O Min. Luiz Fux, relator, conheceu em parte das 
ações declaratórias e, nessa parte, julgou os pedidos parcialmente procedentes. No que se refere 
à ação direta, reputou o pleito improcedente. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. 
(ADC-29) ; ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. 
Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-4578) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Hipóteses de inelegibilidade – 2  (P lenário) 
 
Preliminarmente, conheceu da ação direta, porquanto admitida em julgados da Corte a 
legitimidade ativa da CNPL. Além disso, salientou a pertinência temática, visto que envolvidos 
interesses vinculados às finalidades institucionais da requerente. Em seguida, registrou que o 
Colegiado deveria apreciar se as inelegibilidades introduzidas pela da LC 135/2010 alcançariam 
atos ou fatos ocorridos antes da edição da lei, bem como se o art. 1º, I, m, da LC 64/90 seria 
constitucional. Contudo, advertiu que a análise dessas questões demandaria previamente a 
discussão sobre a constitucionalidade de todas as hipóteses de inelegibilidade, as quais poderiam 
ser divididas em 5 grupos: 1) condenações judiciais (eleitorais, criminais ou por improbidade 
administrativa) proferidas por órgão colegiado; 2) rejeição de contas relativas ao exercício do 
cargo ou função pública; 3) perda de cargo (eletivo ou de provimento efetivo), incluindo-se as 
aposentadorias compulsórias de magistrados e membros do Ministério Público e, para os 
militares, a indignidade ou incompatibilidade com o oficialato; 4) renúncia a cargo político eletivo 
diante da iminência da instauração de processo capaz de ocasionar a perda do cargo; e 5) 
exclusão do exercício de profissão regulamentada, por decisão do órgão profissional respectivo, 
por violação de dever ético-profissional. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-
29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz 
Fux, 9.11.2011. (ADC-4578) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 

 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 3  (P lenário) 
 
Afirmou que a consideração de fatos anteriores, para fins de aplicação da LC 135/2010, não 
transgrediria o princípio constitucional da irretroatividade das leis. Distinguiu retroatividade 
mínima de retrospectividade, ao definir que, nesta, a lei atribuiria novos efeitos jurídicos, a partir 
de sua edição, a fatos ocorridos anteriormente, ao passo que, naquela, seriam alteradas, por lei, 
as conseqüências jurídicas desses fatos. No ponto, assinalou que a norma adversada configuraria 
caso de retrospectividade, já admitido na jurisprudência do Supremo. Mencionou que a 
adequação ao estatuto jurídico eleitoral caracterizaria relação continuativa — que operaria sob a 
cláusula rebus sic stantibus — e não integrante de patrimônio jurídico individual (direito 
adquirido), de modo a permitir a extensão, para 8 anos, dos prazos de inelegibilidade 
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originariamente previstos. Aduziu que a imposição de novo requisito negativo (inelegibilidade) 
não se confundiria com agravamento de pena e tampouco com bis in idem. Assim, em virtude da 
exigência constitucional de moralidade, realçou ser razoável entender-se que um cidadão que se 
enquadrasse nas situações dispostas na lei questionada não estaria, a priori, apto a exercer 
mandato eletivo. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. 
Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. 
(ADC-4578) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 

 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 4  (P lenário) 
 
De igual modo, repeliu a alegação de que a norma em comento ofenderia a presunção 
constitucional de inocência. Destacou que o exame desse princípio não deveria ser feito sob 
enfoque penal e processual penal, mas sim no âmbito eleitoral, em que poderia ser relativizado. 
Dessa maneira, propôs a superação de precedentes sobre a matéria, para que se reconhecesse a 
legitimidade da previsão legal de inelegibilidades decorrentes de condenações não definitivas. Ao 
frisar que o legislador fora cuidadoso ao definir os requisitos de inelegibilidade, para que fossem 
evitadas perseguições políticas, e que a sociedade civil cobraria ética no manejo da coisa pública, 
sinalizou descompasso entre a jurisprudência e a opinião popular sobre o tema “ficha limpa”. 
Nesse contexto, considerou que se conceber o art. 5º, LVII, da CF como impeditivo à imposição 
de inelegibilidade a indivíduos condenados criminalmente por decisões não transitadas em 
julgado esvaziaria o art. 14, § 9º, da CF, a frustrar o propósito do constituinte reformador de 
exigir idoneidade moral para o exercício de mandato eletivo. Afastou eventual invocação ao 
princípio da vedação do retrocesso, uma vez que inexistiria pressuposto indispensável à sua 
aplicação, qual seja, sedimentação na consciência jurídica geral a demonstrar que a presunção de 
inocência estender-se-ia para além da esfera criminal. Ademais, não haveria que se falar em 
arbitrariedade na restrição legislativa. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-29); 
ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 
9.11.2011. (ADC-4578) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 

 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 5  (P lenário) 
 
Vislumbrou, também, proporcionalidade nas hipóteses legais de inelegibilidade. Reconheceu tanto 
a adequação da norma (à consecução dos fins consagrados nos princípios relacionados no art. 
14, § 9º, da CF) quanto a necessidade ou a exigibilidade (pois impostos requisitos qualificados de 
inelegibilidade a ser declarada por órgão colegiado, não obstante a desnecessidade de decisão 
judicial com trânsito em julgado). No que concerne ao sub-princípio da proporcionalidade em 
sentido estrito, consignou que o sacrifício exigido à liberdade individual de se candidatar a cargo 
público eletivo não superaria os benefícios socialmente desejados em termos de moralidade e de 
probidade para o exercício de cargos públicos. Aludiu que deveriam ser sopesados moralidade e 
democracia, de um lado, e direitos políticos passivos, de outro. Evidenciou não haver lesão ao 
núcleo essencial dos direitos políticos, haja vista que apenas o direito passivo seria restringido, 
porquanto o cidadão permaneceria em pleno gozo dos seus direitos ativos de participação 
política. Reiterou tratar-se de mera validação de ponderação efetuada pelo próprio legislador que, 
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ante a indeterminação jurídica da expressão “vida pregressa”, densificaria seu conceito. Nesse 
aspecto, correto concluir-se por interpretação da Constituição conforme a lei, de modo a 
prestigiar a solução legislativa para o preenchimento da conceituação de vida pregressa do 
candidato. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. 
Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-
4578) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 

 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 6  (P lenário) 
 
Nesse panorama, asseverou que da leitura das alíneas e [“os que forem condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o 
transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes: ...”] e l [“os que 
forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe 
lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em 
julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena”] do inciso I do 
art. 1º da LC 64/90, com a redação conferida pela LC 135/2010, poder-se-ia inferir que, 
condenado o indivíduo em decisão colegiada recorrível, ele permaneceria inelegível desde então, 
por todo o tempo de duração do processo criminal e por mais outros 8 anos após o cumprimento 
da pena. Tendo isso em conta, declarou os referidos dispositivos inconstitucionais, em parte, 
para, em interpretação conforme a Constituição, admitir a redução, do prazo de 8 anos de 
inelegibilidades posteriores ao cumprimento da pena, do prazo de inelegibilidade decorrido entre 
a condenação e o seu trânsito em julgado. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-
29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz 
Fux, 9.11.2011. (ADC-4578) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 

 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 7  (P lenário) 
 
Por fim, relativamente à alínea k do mesmo diploma, observou que a renúncia caracterizaria 
abuso de direito e que o Direito Eleitoral também deveria instituir norma que o impedisse. 
Ressurtiu que, no preceito em tela, haveria afronta ao sub-princípio da proibição de excesso, 
porque não se exigiria a instauração de processo de perda ou de cassação de mandato, porém 
mera representação. Motivo pelo qual assentou a inconstitucionalidade da expressão “o 
oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar”, de modo a que fossem inelegíveis 
o Presidente da República, o governador de Estado e do Distrito Federal, o prefeito, os membros 
do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras 
Municipais, que renunciassem a seus mandatos desde a abertura de processo por infringência a 
dispositivo da Constituição Federal, da Constituição estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal 
ou da lei orgânica do município, para as eleições que se realizassem durante o período 
remanescente do mandato para o qual fossem eleitos e nos 8 anos subseqüentes ao término da 
legislatura. Após, pediu vista o Min. Joaquim Barbosa. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 
9.11.2011. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-30); ADI 
4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 9.11.2011. (ADC-4578) 
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Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Hipóteses de inelegibilidade – 8  (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento conjunto de duas ações declaratórias de constitucionalidade e de 
ação direta de inconstitucionalidade nas quais se aprecia a denominada Lei da “Ficha Limpa” — v. 
Informativo 647. O Min. Joaquim Barbosa, em voto-vista, julgou procedentes os pedidos 
formulados nas primeiras e improcedente o requerido na última. Preliminarmente, acompanhou o 
Min. Luiz Fux, relator, quanto ao conhecimento das ações apenas no tocante às causas de 
inelegibilidade. No mérito, destacou que a Constituição erigira à condição de critérios absolutos 
para o exercício de cargos públicos a probidade, a moralidade e a legitimidade das eleições. 
Nessa linha, reafirmou que a LC 135/2010 seria compatível com a Constituição, em especial com 
o que disposto no seu art. 14, § 9º (“Lei complementar estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a 
moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade 
e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de 
função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta”), a formar um todo que poderia 
ser qualificado como Estatuto da Ética e da Moralidade da Cidadania Política Brasileira. Relembrou 
que inelegibilidade não seria pena, razão pela qual incabível incidir o princípio da irretroatividade 
da lei, notadamente, do postulado da presunção de inocência às hipóteses de inelegibilidade. No 
ponto, alertou sobre o empréstimo desse princípio à seara eleitoral, em que prevaleceriam outros 
valores, cuja primazia diria respeito ao eleitor, que não se veria representado por pessoas que 
ostentariam em seu currículo nódoas como as previstas na lei em comento. ADC 29/DF, rel. 
Min. Luiz Fux, 1º.12.2011. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 1º.12.2011. 
(ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 1º.12.2011. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 9 (P lenário) 
 
Após breve histórico sobre as inelegibilidades, reputou insustentável tese que afastaria a 
imposição de inelegibilidades a pessoas que se enquadrariam nas situações da Lei da “Ficha 
Limpa”, quais sejam, as comprovadamente corruptas, ímprobas, que responderam ou que foram 
condenadas sob o devido processo legal por fatos extremamente graves, que não mais poderiam 
ser legalmente revistos, revisitados ou revertidos por qualquer tribunal do país. No que concerne 
à alínea k do inciso I do art. 1º, divergiu do relator para assentar a constitucionalidade do 
dispositivo. Asseverou que a Constituição já conteria preceito que vedaria a renúncia como burla 
ao enfrentamento de processo que visasse ou pudesse levar à perda do mandato. Consignou que 
não seria simples petição ou requerimento que ocasionaria a renúncia, sendo esta fruto da 
valoração feita pelo parlamentar acerca dos fatos a ele imputados e de sua decisão livre e 
autônoma de rejeitar o mandato eletivo. Assim, entendeu que a lei impugnada não retroagiria 
para atingir os efeitos da renúncia, que se encontraria perfeita e acabada, mas concederia efeitos 
futuros a ato ocorrido no passado. Concluiu que essa manobra parlamentar para fugir à 
elucidação pública mereceria ser incluída entre os atos que manchariam a vida pregressa do 
candidato. Por derradeiro, repeliu a alegação de inconstitucionalidade da alínea m, pleiteada na 
ADI 4578/DF, ao fundamento de que a condenação por infração ético-profissional demonstraria 
sua inaptidão para interferência na gestão da coisa pública. Após o reajuste de voto do Min. Luiz 
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Fux para também declarar a constitucionalidade da aludida alínea k, pediu vista o Min. Dias 
Toffoli. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 1º.12.2011. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz 
Fux, 1º.12.2011. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 1º.12.2011. (ADI-4578) 
 
Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 10  (P lenário) 
 
A Lei da “Ficha Limpa” é compatível com a Constituição e pode ser aplicada a atos e fatos 
ocorridos anteriormente à edição da LC 135/2010. Essa a conclusão do Plenário ao julgar 
procedente pedido formulado em duas ações declaratórias de constitucionalidade e improcedente 
o em ação direta de inconstitucionalidade, todas por votação majoritária. As primeiras foram 
ajuizadas pelo Partido Popular Socialista - PPS e pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, tendo por objeto a integralidade da LC 135/2010 — que alterou a LC 64/90, para 
instituir hipóteses de inelegibilidade —, e a última, pela Confederação Nacional das Profissões 
Liberais - CNPL, em face do art. 1º, I, m, do mesmo diploma [“Art. 1º São inelegíveis: I - para 
qualquer cargo: ... m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória 
do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 
(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário”] — v. 
Informativos 647 e 650. Preliminarmente, reiterou-se que a análise do Colegiado cingir-se-ia às 
hipóteses de inelegibilidade introduzidas pela LC 135/2010. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 
e 16.2.2012. (ADC-29) ; ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30) ; ADI 
4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 11  (P lenário) 
 
No mérito, ressaltou-se que o diploma normativo em comento representaria significativo avanço 
democrático com o escopo de viabilizar o banimento da vida pública de pessoas que não 
atenderiam às exigências de moralidade e probidade, considerada a vida pregressa, em 
observância ao que disposto no art. 14, § 9º, da CF (“Lei complementar estabelecerá outros 
casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade 
administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, 
e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso 
do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta”). Enfatizou-se, 
outrossim, que a norma seria fruto de iniciativa popular, a evidenciar o esforço da população 
brasileira em trazer norma de aspecto moralizador para a seara política. Não obstante, assinalou-
se eventual caráter contramajoritário do Supremo, o qual não estaria vinculado às aspirações 
populares. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. 
Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 
16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
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Hipóteses de inelegibilidade – 12  (P lenário) 
 
Assentou-se que os critérios eleitos pelo legislador complementar estariam em harmonia com a 
Constituição e que a LC 135/2010 deveria ser apreciada sob a ótica da valorização da moralidade 
e da probidade no trato da coisa pública, da proteção ao interesse público. Além disso, os 
dispositivos adversados ostentariam o beneplácito da adequação, da necessidade e da 
razoabilidade. O Min. Luiz Fux, relator, teceu considerações sobre o princípio da presunção de 
inocência e repeliu a alegação de que a norma o ofenderia. Aduziu que o exame desse postulado 
não deveria ser feito sob enfoque penal e processual penal, e sim no âmbito eleitoral, em que 
poderia ser relativizado. O Min. Joaquim Barbosa, na assentada anterior, relembrara que 
inelegibilidade não seria pena, motivo pelo qual incabível a incidência do princípio da 
irretroatividade da lei, notadamente, da presunção de inocência às hipóteses de inelegibilidade. A 
Min. Rosa Weber, após escorço histórico sobre o tema, discorreu que o princípio estaria 
relacionado à questão probatória no processo penal, a obstar a imposição de restrições aos 
direitos dos processados antes de um julgamento. Sinalizou, todavia, que a presunção de 
inocência admitiria exceções por não ser absoluta. Ademais, frisou que o postulado não seria 
universalmente compreendido como garantia que perdurasse até o trânsito em julgado e que 
irradiaria efeitos para outros ramos do direito. No campo eleitoral, especialmente no que se 
refere à elegibilidade, consignou a prevalência da proteção do público e da coletividade. 
Explicitou, ainda, que as inelegibilidades decorreriam de julgamento por órgão colegiado, sem 
necessidade de trânsito em julgado. Esclareceu, no ponto, que a própria lei complementar teria 
previsto a possibilidade de correção, por órgão recursal, de eventuais irregularidades na decisão 
(“Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do recurso contra as 
decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso I do art. 1º poderá, em 
caráter cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão 
recursal e desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, 
por ocasião da interposição do recurso”). ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. 
(ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. 
Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 13  (P lenário) 
 
Na sequência, a Min. Cármen Lúcia ressurtiu que nos debates da constituinte, adotara-se o 
princípio da não culpabilidade penal e que, no caso, estar-se-ia em sede de direito eleitoral. 
Relativamente à não exigência de trânsito em julgado, o Min. Ricardo Lewandowski rechaçou 
eventual conflito com o art. 15, III, da CF, ao ponderar que o legislador escolhera por sobrelevar 
os direitos previstos no art. 14, § 9º, do mesmo diploma. O Min. Ayres Britto asseverou que a 
Constituição, na defesa da probidade administrativa, teria criado uma espécie de processo legal 
eleitoral substantivo, que possuiria dois conteúdos: o princípio da respeitabilidade para a 
representação da coletividade e o direito que tem o eleitor de escolher candidatos honoráveis. 
Arrematou que a lei complementar seria decorrência da saturação do povo com os maus-tratos 
infligidos à coisa pública e que as matérias relativas a retroação, corporação, órgão colegiado, 
presunção de inocência já teriam sido exaustivamente debatidas no Congresso Nacional quando 
da análise da lei. O Min. Marco Aurélio, por sua vez, anotou que o conceito alusivo à vida 
pregressa seria aberto. Aquiesceu ao elastecimento do prazo de inelegibilidade previsto em 
alíneas da lei vergastada e salientou tratar-se de opção político-normativa — a não implicar 
inelegibilidade por prazo indeterminado —, a qual não permitiria ao STF atuar como legislador 
positivo e adotar, impropriamente, a detração. Mencionou, ainda, que esta Corte proclamara não 
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poder haver a execução da pena antes do trânsito em julgado da decisão condenatória e que o 
preceito não versaria sobre inelegibilidade. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. 
(ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. 
Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 14  (P lenário) 
 
Assim, no pertinente à ação declaratória proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil (ADC 30/DF), ficaram parcialmente vencidos os Ministros Luiz Fux, Dias 
Toffoli, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Cezar Peluso, Presidente. O relator declarava 
inconstitucionais, em parte, as alíneas e [“os que forem condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes: ...”] e l [“os que forem condenados 
à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do 
prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena”] do inciso I do art. 1º da LC 64/90, com a 
redação conferida pela LC 135/2010, para, em interpretação conforme a Constituição, admitir a 
redução, do prazo de 8 anos de inelegibilidades posteriores ao cumprimento da pena, do prazo 
de inelegibilidade decorrido entre a condenação e o seu trânsito em julgado (detração). 
ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz 
Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-
4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 15  (P lenário) 
 
O Min. Dias Toffoli, tendo em conta a aplicação do princípio da presunção de inocência às causas 
de inelegibilidade previstas na LC 135/2010, entendia incompatível com a Constituição vedar a 
participação no pleito eleitoral de condenados por suposta prática de ilícitos criminais, eleitorais 
ou administrativos, por órgãos judicantes colegiados, mesmo antes da definitividade do julgado. 
Razão pela qual declarava a inconstitucionalidade das expressões “ou proferida por órgão 
colegiado” contidas nas alíneas d, [“os que tenham contra sua pessoa representação julgada 
procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na 
qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) 
anos seguintes”], e, h [“os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 
fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que 
forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes”] e l do inciso I do art. 1º e “ou proferida por órgão 
colegiado da Justiça Eleitoral” dispostas nas alíneas j [“os que forem condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 
campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem 
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cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição”] e p [“a 
pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas por 
ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 
pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando-se o procedimento previsto no art. 22”] 
do preceito. Em consequência, enunciava a inconstitucionalidade, por arrastamento: a) do caput 
do art. 15; b) da expressão “independente da apresentação de recurso” inserida no parágrafo 
único do art. 15; c) dos artigos 26-A e 26-C, caput e §§ 1º, 2º e 3º, todos da LC 64/90, com as 
alterações promovidas pela LC 135/2010; e d) do art. 3º da LC 135/2010. ADC 29/DF, rel. Min. 
Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. 
(ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 16  (P lenário) 
 
Além disso, conferia interpretação conforme às alíneas m e o [“os que forem demitidos do serviço 
público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, 
contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário”] do 
inciso I do art. 1º, I, para esclarecer que a causa de inelegibilidade somente incidiria após a 
condenação definitiva no âmbito administrativo, de forma que o prazo de inelegibilidade 
começaria a contar a partir da decisão final administrativa definitiva. Igual solução propugnava 
quanto à alínea q [“os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 
tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 
disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos”], no intuito de que: a) a expressão “por decisão 
sancionatória” pressupusesse decisão administrativa definitiva e b) o termo “sentença” fosse 
interpretado como decisão judicial transitada em julgado, consoante o art. 95, I, da CF. Atribuía 
interpretação conforme à expressão “aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da 
Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que 
houverem agido nessa condição”, prevista na parte final da alínea g [“os que tiverem suas contas 
relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que 
configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as 
eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, 
aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de 
despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição”], com o objetivo de 
explicar que os Chefes do Poder Executivo, ainda quando atuassem como ordenadores de 
despesas, submeter-se-iam aos termos do art. 71, I, da CF. Por fim, declarava a 
inconstitucionalidade da alínea n [“os que forem condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer 
vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 
(oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude”], uma vez que instituíra ilícito autônomo 
capaz de gerar, por si, espécie de condenação ou hipótese autônoma de inelegibilidade. ADC 
29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 
e 16.2.2012. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
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Hipóteses de inelegibilidade – 17  (P lenário) 
 
O Min. Gilmar Mendes, de início, enfatizava o forte teor simbólico da lei complementar e, no 
ponto, vislumbrava não ser possível relativizar princípios constitucionais para atender anseios 
populares. Ressaltava a existência de outros mecanismos postos à disposição dos cidadãos e dos 
diversos grupos com o fulcro de impedir a candidatura e a consequente eleição de pessoas 
inaptas, sob o enfoque da probidade administrativa e da moralidade para o exercício do mandato 
eletivo, a saber: o voto, a escolha de candidatos no âmbito dos partidos políticos e o controle das 
candidaturas pelos cidadãos eleitores, cidadãos candidatos e partidos. Reprochava a dispensa do 
trânsito em julgado. Enaltecia que a exigência de coisa julgada para a suspensão de direitos 
políticos como sanção em ação de probidade não significaria dispensa da probidade 
administrativa ou da moralidade para o exercício de mandato eletivo. Todavia, consagraria a 
segurança jurídica como fundamento estruturante do Estado Democrático de Direito. Em passo 
seguinte, também dava interpretação conforme a Constituição à parte final da alínea g, no 
sentido de que o Chefe do Poder Executivo, ainda quando atuasse como ordenador despesa, 
sujeitar-se-ia aos termos do art. 71, I, da CF. Quanto à alínea m, registrava que essa disposição 
traria restrição grave a direito político essencial a ser praticada por órgãos que não possuiriam 
competência constitucional para fazê-lo e que operariam segundo uma miríade de regras 
disciplinares a dificultar fiscalização segura e eficiente por parte do Estado. Relativamente à 
alínea o, asseverava que, para que se amoldasse à dogmática constitucional de restrição de 
direito fundamental, impenderia emprestar interpretação conforme a Constituição ao dispositivo a 
fim de restringir a pena de inelegibilidade às hipóteses de demissão que guardassem conexão 
direta com a sanção de improbidade administrativa. Acompanhava o Min. Dias Toffoli no que se 
referia à alínea n. No mesmo diapasão, declarava a inconstitucionalidade da expressão “ou 
proferida por órgão colegiado” inserta nas alíneas e e l, pois necessário o trânsito em julgado, 
além de caracterizado o excesso do legislador, em ofensa ao princípio da proporcionalidade. 
Vencido no tópico, acatava a detração sugerida pelo relator. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 
15 e 16.2.2012. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30);  
ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 18  (P lenário) 
 
Ao seu turno, o Min. Celso de Mello observava que a iniciativa popular não poderia legitimar nem 
justificar a formulação de leis que transgredissem a Constituição e que pudessem implicar, a 
partir de sua incidência, supressão ou limitação de direitos fundamentais, já que estes comporiam 
núcleo insuscetível de reforma, até mesmo por efeito de deliberação do Congresso Nacional 
quando no desempenho de seu poder reformador. Em seguida, distinguia inelegibilidade inata — 
resultante diretamente da existência de certas situações, a exemplo das relações de parentesco 
ou conjugais — da cominada — típica sanção de direito eleitoral que restringiria a capacidade 
eleitoral passiva de qualquer cidadão, na medida em que o privaria, mesmo que 
temporariamente, do exercício de um direito fundamental, qual seja, o de participação política. 
Abordava a questão da presunção de inocência, no sentido de não admitir a possibilidade de que 
decisão ainda recorrível pudesse gerar inelegibilidade. Confirmava a validade constitucional das 
alíneas c, d, f, h, j, p e q do inciso I do art. 1º da LC 135/2010. Relativamente à alínea g, na 
mesma linha dos votos proferidos pelos Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes, dava 
interpretação conforme, de sorte que o inciso II do art. 71 da CF fosse aplicado a todos os 
ordenadores de despesa, mas elucidava que o Chefe do Executivo, ainda quando atuasse nessa 
condição de ordenador de despesas, submeter-se-ia ao tribunal de contas e ao Poder Legislativo, 
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nos termos do inciso I da citada norma constitucional. Acatava a interpretação conforme atribuída 
pelo Min. Dias Toffoli no que dizia respeito às alíneas m e o, contudo, acrescentava a esta última, 
consoante defendido pelo Min. Gilmar Mendes, a necessidade de que a demissão do serviço 
público guardasse conexão com atos de improbidade administrativa. Assentava, ainda, a 
inconstitucionalidade das alíneas e e l. Por derradeiro, vencido na parte referente à presunção de 
inocência, acolhia a proposta do relator no tocante à detração, bem como sua formulação original 
quanto à alínea k [“o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 
Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 
Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de 
representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo 
da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei 
Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do 
mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura”] 
com o fito de que compreendesse somente a renúncia efetivada após a instauração de processo, 
não em face de mera representação ou de simples denúncia que qualquer cidadão pudesse fazer 
à Câmara contra o Presidente da República ou deputado. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 
16.2.2012. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30); ADI 
4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 19  (P lenário) 
 
O Presidente dessumiu que, para a presunção de inocência, não importaria que as medidas 
gravosas ou lesivas fossem de ordem criminal ou não, haja vista que se objetivaria preservar a 
condição do réu, enquanto não julgado, de não ser tratado como coisa. Logo, se não condenado, 
nenhuma medida restritiva em sua esfera jurídica lhe poderia ser imposta com base em juízo de 
culpabilidade ainda não formado em caráter definitivo. Seguia o Min. Gilmar Mendes, no 
concernente à alínea m, ao fundamento de que a causa de inelegibilidade vinculada a decisões de 
órgãos corporativos e profissionais conferiria a ente não estatal o poder de retirar um direito 
público subjetivo, que deveria ser tratado no campo da área pública. Assentia com as 
inconstitucionalidades por arrastamento sugeridas pelo Min. Dias Tofolli e, no mais, 
acompanhava-o integralmente. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-29); 
ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz 
Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 20  (P lenário) 
 
No tocante à ação declaratória ajuizada pelo PPS (ADC 29/DF) — na qual requerida também a 
incidência do diploma adversado a atos e fatos jurídicos anteriores ao seu advento —, o Min. Luiz 
Fux afirmou que a consideração desses, para fins de aplicação da LC 135/2010, não macularia o 
princípio constitucional da irretroatividade das leis. O Min. Dias Toffoli, ao destacar a inexistência 
de direito adquirido a regime jurídico de elegibilidade, reputou que a aplicação do diploma não 
diria respeito à retroatividade ou a novas causas de inelegibilidade, mas sim à incidência em 
processos eleitorais vindouros, cujo marco temporal único para o exame das condições de 
elegibilidade seria o registro da candidatura. Se assim não fosse, ter-se-ia duplo regime jurídico 
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de inelegibilidades num mesmo processo eleitoral, a concorrer candidatos submetidos à LC 
135/2010 e outros, à legislação anterior. Sublinhou que, se uma norma passasse a exigir novas 
condições para que alguém fosse candidato, essa inovação, não obstante pautada em fato 
pretérito, somente deveria valer para processos eleitorais futuros, visto que a criação de novo 
critério selecionador de condições subjetivas de elegibilidade — que, necessariamente, operar-se-
ia para o futuro —, buscaria esses requisitos no passado. Concluiu que o princípio da 
anterioridade eleitoral (CF, art. 16) evitaria a criação de cláusulas de inelegibilidade casuísticas. 
Nesse contexto, a Min. Rosa Weber vislumbrou que a elegibilidade seria condição a ser 
averiguada por ocasião de cada pleito eleitoral segundo a lei da época, não havendo que se falar 
em direito adquirido. Ademais, as hipóteses de inelegibilidade consagradas na norma em tela 
teriam caráter geral e aplicar-se-iam a todos, para o futuro, ou seja, apenas para as próximas 
eleições. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. 
Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. 
(ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 21  (P lenário) 
 
A Min. Cármen Lúcia realçou que o que se passaria na vida de alguém não se desapegaria de sua 
história, de forma que, quando um cidadão se propusesse a ser o representante dos demais, a 
vida pregressa comporia a persona que se ofereceria ao eleitor e seu conhecimento haveria de 
ser de interesse público, a fim de se chegar à conclusão de sua aptidão — que a Constituição 
diria moral e proba — para esse mister. O direito marcaria, traçaria a etapa e os dados dessa vida 
passada que precisariam ser levados em conta. Apontou que a norma impugnada pregaria e 
confirmaria cada qual dos princípios constitucionais. O Min. Ricardo Lewandowski rememorou 
inexistir retroatividade, porquanto não se cuidaria de sanção, porém de condição de elegibilidade. 
O Min. Ayres Britto citou que a Constituição, em seu § 9º do art. 14, teria autorizado a lei 
complementar a criar, estabelecer requisitos (pré-requisitos) de configuração do direito de se 
candidatar. Não dissera restrições ao exercício de direito. Seriam, ao contrário, pressupostos que, 
se não preenchidos, afastariam o próprio direito à candidatura. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 
15 e 16.2.2012. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30); 
ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 22  (P lenário) 
 
Vencido o relator, que julgava o pleito parcialmente procedente, nos termos já explicitados. 
Vencidos, em maior extensão, os Ministros Gilmar Mendes, Marco Aurélio, Celso de Mello e 
Presidente, que, por rejeitarem a retroação, reputavam-no improcedente. O primeiro acentuava o 
caráter retroativo da lei complementar e determinava sua aplicação apenas aos fatos ocorridos 
após a sua vigência, respeitada a anualidade eleitoral (CF, art. 16). O segundo, tendo em conta o 
princípio da segurança jurídica, aludia ser cláusula pétrea o respeito às situações aperfeiçoadas 
nos termos da legislação da época, de forma que a lei seria válida e abarcaria atos e fatos que 
tivessem ocorrido após junho de 2010. Abordava que, se assim não fosse, aqueles que 
claudicaram deveriam ter tido uma premonição quanto a vinda à balha dessa lei. O terceiro 
afastava a incidência dessas novas hipóteses de inelegibilidade a contextos pretéritos, bem como 
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desses novos prazos, dilatados de três para oito anos. Advertia que o reconhecimento da 
possibilidade de o legislador imputar a situações já consumadas e aperfeiçoadas no passado, 
conforme o ordenamento positivo então vigente, a irradiação de novo e superveniente efeito 
limitador do direito fundamental de participação política, importaria em ofensa à cláusula inscrita 
no art. 5º, XXXV, da CF. Reconhecia que esta teria por finalidade impedir formulações casuísticas 
ad personam ou ad hoc de leis, considerados fatos pretéritos conhecidos do legislador. Por sua 
vez, o último manifestava que a extensão de efeitos restritivos para atos jurídicos stricto sensu 
cometidos no passado trataria os sujeitos desses atos como absolutamente incapazes, ao abstrair 
a vontade na sua prática e a esta atribuir um efeito jurídico. Além disso, transformar-se-ia a lei 
em ato estatal de caráter pessoal, de privação de bem jurídico de pessoas determinadas, a 
caracterizar confisco de cidadania. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-
29); ADC 30/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. 
Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADI-4578) 

Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Hipóteses de inelegibilidade – 23  (P lenário) 
 
Ao cabo, no que concerne à ação direta, repeliu-se a alegação de inconstitucionalidade da alínea 
m, ao fundamento de que, em suma, a condenação por infração ético-profissional demonstraria a 
inaptidão para interferência em gestão da coisa pública. Vencidos os Ministros Dias Toffoli, Celso 
de Mello e Presidente, que julgavam o pedido parcialmente procedente pelas razões já referidas. 
Vencido, integralmente, o Min. Gilmar Mendes, que declarava a pretensão procedente, na íntegra, 
pois a permissão concedida atentaria contra o direito, pela insegurança jurídica que geraria, ao 
conferir a decisão disciplinar de órgão de controle profissional eficácia de restrição a direitos 
políticos. ADC 29/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-29); ADC 30/DF, rel. Min. 
Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. (ADC-30); ADI 4578/DF, rel. Min. Luiz Fux, 15 e 16.2.2012. 
(ADI-4578) 
 
Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Inelegibilidade e Renúncia – 1 (P lenário) 
 
O Tribunal iniciou julgamento de recursos extraordinários em que questionado o indeferimento do 
registro de candidatura do primeiro recorrente ao cargo político de Governador do Distrito 
Federal. Trata-se de recursos interpostos, com base no art. 102, III, a, da CF, contra acórdão do 
Tribunal Superior Eleitoral - TSE que, ao enfatizar a aplicabilidade imediata das alterações 
introduzidas pela LC 135/2010, concluíra pela inelegibilidade do candidato a cargo de 
Governador. O acórdão impugnado assentara a inelegibilidade do candidato para as eleições que 
se realizassem durante o período remanescente do mandato para o qual ele fora eleito e para os 
8 anos subseqüentes ao término da legislatura, nos termos da alínea k do inciso I do art. 1º da 
LC 64/90, acrescentado pela aludida LC 135/2010 [“Art. 1º São inelegíveis: I – para qualquer 
cargo: ... k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, 
os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa, das 
Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação 
ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei 
Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do 
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mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura.”]. 
Considerara o fato de o candidato ter renunciado o mandato de Senador da República, em 2007, 
após o oferecimento de representação capaz de autorizar a abertura de processo por falta de 
decoro parlamentar. Sustenta-se, em caráter incidental, a inconstitucionalidade do referido 
dispositivo legal. Além disso, alegam-se, em síntese: a) ofensa ao princípio da anterioridade da lei 
eleitoral (CF, art. 16); b) transgressão aos princípios da irretroatividade da lei e do ato jurídico 
perfeito (CF, art. 5º, XXXVI); c) desrespeito ao princípio da presunção de não culpabilidade (CF, 
art. 5º, LVII); d) abuso do poder de legislar e e) falta de proporcionalidade e razoabilidade do 
preceito. RE630147/DF,rel. Min. Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-630147) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 

 

Inelegibilidade e Renúncia – 2 (P lenário) 
 
Preliminarmente, reconheceu-se a repercussão geral dos recursos, haja vista se cuidar de 
questão relevante nos aspectos político, jurídico e social. De outro lado, rejeitou-se, por maioria, 
questão de ordem suscitada pelo Min. Cezar Peluso, Presidente, no sentido da 
inconstitucionalidade formal da LC 135/2010. A referida prejudicial fora formulada tendo em 
conta a suposta afronta ao postulado da bicameralidade (CF, art. 65, parágrafo único), porquanto 
o Senado Federal emendara o projeto de lei complementar, enviado pela Câmara dos Deputados, 
para alterar tempos verbais de alíneas do inciso I do art. 1º da LC 64/90 sem que, contudo, tal 
emenda tivesse retornado à Casa iniciadora. O Min. Cezar Peluso aduziu que o acatamento da 
questão de ordem excluiria a apreciação das inconstitucionalidades materiais argüidas. 
Primeiramente, entendeu-se incabível o exame, de ofício, da inconstitucionalidade formal. 
Asseverou-se que se estaria em sede de recurso extraordinário, em que a causa de pedir não 
seria aberta. Ademais, ressaltou-se que a matéria não fora prequestionada e que somente em 
hipóteses pontuais a Corte superara essa orientação, quando verificada a possível quebra do 
princípio da isonomia ou violação à segurança jurídica com reflexos na força normativa da 
Constituição. Mencionou-se, também, que a admissão da análise da inconstitucionalidade formal 
da lei como um todo, inclusive quanto a dispositivos não impugnados, implicaria ampliação da 
causa de pedir e do pedido, sem provocação das partes. Registrou-se, ainda, que seria preciso 
conceder-se à parte contrária a possibilidade de apresentar contra-razões à argüição de 
inconstitucionalidade, bem como de o Ministério Público se manifestar. RE 630147/DF, rel. 
Min. Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-630147) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 

 

Inelegibilidade e Renúncia – 3 (P lenário) 
 
Quanto a essas preliminares, os Ministros Dias Toffoli, Cezar Peluso, Gilmar Mendes e Marco 
Aurélio, com apoio em precedentes do STF, reputaram cabível o julgamento, em recurso 
extraordinário (CF, art. 102, III, a), sobre a constitucionalidade de lei, não obstante por 
fundamento diverso do acolhido pelo acórdão recorrido e não invocado pelas partes. 
Consignaram que o Supremo, guardião maior da Constituição, não poderia ficar manietado, visto 
que seria um contra-senso admitir que qualquer juiz ou tribunal pudesse se manifestar de ofício 
quanto ao conflito de norma legal com a Constituição, ao passo que o STF, ultrapassada a 
barreira do conhecimento do recurso extraordinário e na apreciação da causa, não o pudesse. 
Ponderaram que a Corte poderia apreciar a inconstitucionalidade de lei tendo a integralidade da 
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Constituição como parâmetro. Além disso, assinalaram que o recurso extraordinário caminharia 
para um modelo de objetivação. O Min. Celso de Mello, embora reconhecesse, em tese, a 
possibilidade de se efetuar a resolução incidental de questão prejudicial de constitucionalidade, 
entendeu que, na espécie, não deveria admiti-la, porque os sujeitos da relação processual, 
inclusive o Procurador-Geral da República, não teriam se pronunciado a respeito. RE 
630147/DF, rel. Min. Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-630147) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Inelegibilidade e Renúncia – 4 (P lenário) 
 
Em seguida, os Ministros Ayres Britto, relator, Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e 
Ellen Gracie enfatizaram que, se superada a prejudicial, a LC 135/2010 não padeceria do vício de 
inconstitucionalidade formal. Registraram que as mudanças ocorreram — segundo afirmado pela 
Presidência da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal — para 
uniformizar os tempos verbais, em obediência ao que determinado pelo art. 11, I, d, da LC 95/98, 
a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da CF. Assim, explicitaram que as emendas não teriam 
trazido modificações materiais no conteúdo original da redação. Acrescentaram que a alínea 
adversada na situação dos autos não sofrera qualquer alteração. Vencidos os Ministros Cezar 
Peluso e Marco Aurélio que assentavam a inconstitucionalidade formal da norma por transgressão 
ao devido processo legislativo, dado que as alterações promovidas não teriam sido meramente 
redacionais. RE 630147/DF, rel. Min. Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-630147) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Inelegibilidade e Renúncia – 5 (P lenário) 
 
No mérito, o Min. Ayres Britto desproveu os recursos extraordinários, no que foi acompanhado 
pelos Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa e Ellen Gracie. 
Inicialmente, salientou que apenas a declaração incidental de inconstitucionalidade da alínea k do 
inciso I do art. 1º da LC 64/90, introduzida pela LC 135/2010, referir-se-ia à causa de pedir dos 
recursos extraordinários sob exame. E o pedido consistiria no deferimento do registro da 
candidatura do primeiro recorrente ao cargo de Governador do Distrito Federal. Desse modo, 
destacou que, atento aos limites materiais do recurso, as demais hipóteses de inelegibilidade 
veiculadas pela versão atualizada da LC 64/90 não seriam analisadas. Em passo seguinte, afirmou 
que alínea impugnada faria parte de um conjunto de regras explicitamente comprometidas com a 
concretização do comando constitucional previsto no § 9º do art. 14 da CF (“Lei complementar 
estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a 
probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, considerada a vida 
pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder 
econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou 
indireta.”). Enfatizou que a LC 64/90, de par com o art. 1º da LC 135/2010, objetivara atender à 
referida convocação constitucional, a dispor sobre o instituto da inelegibilidade enquanto 
mecanismo de proteção. RE 630147/DF, rel. Min. Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-
630147) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
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Inelegibilidade e Renúncia – 6 (P lenário) 
 
Nesse sentido, reputou que a LC 135/2010, por sua nova alínea, poderia considerar, como causa 
de inelegibilidade para os fins que erigira, a renúncia, a qual teria como único propósito impedir a 
abertura de processo político-administrativo por falta de decoro parlamentar. Observou que a 
alínea questionada poderia produzir imediatamente os efeitos a que se preordenara, de forma a 
alcançar fatos e condutas anteriores à data de sua publicação, uma vez que a própria 
Constituição, ao mencionar a inelegibilidade num contexto de proteção da probidade 
administrativa e da moralidade para o exercício do mandato popular, determinara que a lei 
considerasse a vida pregressa do candidato. Esclareceu, no ponto, que a Constituição objetivara 
resgatar o significado original do termo “candidato”, que adviria de cândido, puro, limpo no 
sentido ético. Daí a necessidade da criação de institutos como o da inelegibilidade, os quais 
tornariam os políticos dignos da política ou que salvariam a política dos políticos avessos aos 
princípios da moralidade e da probidade administrativa, e da não incidência do abuso do poder 
político ou econômico. Por conseguinte, realçou que valores como o da probidade administrativa 
e o da moralidade para o exercício do mandato — concretizados por norma de expressa 
requisição constitucional — não comportariam procrastinação ou “quarentena”. RE 630147/DF, 
rel. Min. Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-630147) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Inelegibilidade e Renúncia – 7 (P lenário) 
 
O relator registrou, ainda, que a LC 135/2010 decorrera de iniciativa popular e com a marca 
registrada da “urgência urgentíssima” de sua aplicabilidade. Consignou que ela fora publicada em 
data anterior a das convenções partidárias deste ano, a ensejar a preservação do art. 16 da CF, 
pois os partidos políticos e seus filiados teriam tido tempo suficiente para deliberar, em igualdade 
de condições, relativamente à escolha dos candidatos. Aduziu que a razão de ser do art. 16 da CF 
consistiria em evitar casuísmos em data próxima à da eleição e que a referida alínea k, em 
particular, e a LC 135/2010, como um todo, não introduziram surpresa, sequer oportunística, 
arbitrária ou maliciosa na competição eleitoral de 2010. Reiterou a inexistência de ofensa ao 
aludido preceito constitucional, quer em razão de a alínea k ser norma de direito material, quer 
por não possuir aptidão para alterar o processo eleitoral. Afastou a assertiva de afronta ao ato 
jurídico perfeito ao fundamento de que a renúncia ao mandato de Senador da República não teria 
por efeito imunizar o renunciante contra a incidência de causas de inelegibilidade, haja vista a 
inexistência de direito adquirido a regime jurídico (de inelegibilidades). Realçou, ainda, que a 
renúncia do primeiro recorrente fora protocolada anteriormente à instauração de processo 
administrativo, a impedir qualquer juízo de valor pelo Senado Federal. RE 630147/DF, rel. Min. 
Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-630147) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Inelegibilidade e Renúncia – 8 (P lenário) 
 
Ao ressaltar que a renúncia não constituiria pena, mencionou que não haveria efeitos futuros 
supostamente violados pela LC 135/2010 e que, para fins de inelegibilidade, a licitude, ou não, do 
ato ou situação jurídica seria irrelevante, de modo que a renúncia lícita do primeiro recorrente 
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não impediria a sua previsão como causa de inelegibilidade. No tocante ao princípio constitucional 
da presunção de inocência, asseverou que essa regra geral conviveria com normas específicas, 
como a do § 9º do art. 14 da CF. Concluiu, destarte, que para a perda ou suspensão de direito 
político seria preciso o trânsito em julgado de sentença penal condenatória, sendo este, 
entretanto, desnecessário para a configuração de inelegibilidade. Por fim, registrou que o 
legislador estaria submetido ao exame de seus atos sobre os parâmetros da razoabilidade e da 
proporcionalidade — devido processo legal substantivo — e que a alínea k não ofenderia esses 
critérios. RE 630147/DF, rel. Min. Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-630147) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Inelegibilidade e Renúncia – 9 (P lenário) 
 
Em divergência, o Min. Dias Toffoli proveu os recursos, exclusivamente no que se refere à afronta 
ao art. 16 da CF. De início, assinalou que embaraços ao direito à elegibilidade deveriam ser 
compreendidos sob perspectiva histórica, especialmente quando razões de natureza moral 
poderiam ser invocadas para fins de exclusão política de segmentos incômodos ao regime. Em 
seguida, afirmou que o princípio da anterioridade das leis eleitorais não distinguiria as espécies de 
leis nem o conteúdo dos seus dispositivos, sendo, pois, genérico, direto e explícito. Asseverou 
que a jurisprudência da Corte inclui o art. 16 da CF no rol de garantias individuais da segurança 
jurídica e do devido processo legal, e que tal postulado seria dirigido ao cidadão-eleitor. 
Consignou, ademais, que o dispositivo constitucional visaria evitar a quebra da previsibilidade das 
condições subjetivo-políticas dos candidatos e que, relativamente ao desrespeito aos limites 
temporais desse preceito, o que importaria seria a quebra da anterioridade e não o período no 
ano em que ela ocorrera, dado que a diferença estaria apenas no grau de intensidade do 
prejuízo. RE 630147/DF, rel. Min. Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-630147) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Inelegibilidade e Renúncia – 10 (P lenário) 
 
Mencionou que a anualidade eleitoral também teria por fundamento a igualdade e defesa das 
minorias, cuja participação no processo político não deveria ficar submetida ao alvedrio das forças 
majoritárias. Tendo tudo isso em conta, entendeu que não se poderia distinguir o conteúdo da 
norma eleitoral selecionadora de novas hipóteses de inelegibilidade, porquanto seria ele 
alcançável pelo art. 16 da CF por afetar, alterar, interferir, modificar e perturbar o processo 
eleitoral em curso. Assinalou que a alínea k restringira o universo de cidadãos aptos a participar 
do pleito de 2010. Indagou, então, quais seriam as conseqüências práticas dessa inovação 
legislativa se, ao inverso, ela ampliasse o elenco de concorrentes, por meio da subtração de 
hipóteses de inelegibilidade, com eficácia para as eleições atuais. Concluiu que, em nome de 
princípios moralizantes, os quais limitam a participação de indivíduos no processo eleitoral, não se 
poderia ignorar, por outro lado, o postulado, abstrato e impessoal, veiculado no art. 16 da CF, 
que protege a própria democracia contra o casuísmo, a surpresa, a imprevisibilidade e a 
transgressão da simetria constitucional dos candidatos a cargos eletivos. Assim, reputou que, se 
admitida a eficácia imediata da LC 135/2010, no que concerne exclusivamente à situação dos 
autos, abrir-se-iam as portas para mudanças outras, de efeitos imprevisíveis e resultados 
desastrosos para o concerto político nacional. Registrou, por derradeiro, que cumpriria reconhecer 
a aplicação do art. 16 da CF ao plano de eficácia da LC 135/2010. RE 630147/DF, rel. Min. 
Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-630147) 
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Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Inelegibilidade e Renúncia – 11 (P lenário) 
 
Os Ministros Gilmar Mendes, Marco Aurélio, Celso de Mello e Cezar Peluso seguiram a 
divergência, mas proveram os recursos extraordinários em maior extensão por também 
considerarem que a situação advinda com a renúncia do primeiro recorrente ao cargo de 
parlamentar — devidamente constituída segundo a legislação da época — não poderia ser 
alcançada pela LC 135/2010. Em seguida, ante o empate na votação, deliberou-se sobre a 
solução a ser dada para a proclamação do resultado do julgamento. Afastou-se proposta segundo 
a qual se deveria aguardar a indicação de novo Ministro para compor a Corte, bem como a de se 
convocar Ministro do STJ. Citaram-se, também, dispositivos do Regimento Interno do Supremo, o 
art. 97 da CF e a Súmula Vinculante 10. Tendo em conta não se ter chegado, no caso, a um 
consenso quanto ao dispositivo que se aplicaria em face da vacância, o julgamento foi suspenso 
[RISTF: “Art. 13. São atribuições do Presidente: ... IX – proferir voto de qualidade nas decisões 
do Plenário, para as quais o Regimento Interno não preveja solução diversa, quando o empate na 
votação decorra de ausência de Ministro em virtude de: a) impedimento ou suspeição; b) vaga ou 
licença médica superior a 30 (trinta) dias, quando seja urgente a matéria e não se possa 
convocar o Ministro licenciado. ... Art. 146. Havendo, por ausência ou falta de um Ministro, nos 
termos do art. 13, IX, empate na votação de matéria cuja solução dependa de maioria absoluta, 
considerar-se-á julgada a questão proclamando-se a solução contrária à pretendida ou à 
proposta. Parágrafo único. No julgamento de ‘habeas corpus’ e de recursos de ‘habeas corpus’ 
proclamar-se-á, na hipótese de empate, a decisão mais favorável ao paciente. ... Art. 173. 
Efetuado o julgamento, com o quorum do art. 143, parágrafo único, proclamar-se-á a 
inconstitucionalidade ou a constitucionalidade do preceito ou do ato impugnados, se num ou 
noutro sentido se tiverem manifestado seis Ministros. Parágrafo único. Se não for alcançada a 
maioria necessária à declaração de inconstitucionalidade, estando licenciados ou ausentes 
Ministros em número que possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o 
comparecimento dos Ministros ausentes, até que se atinja o quorum.”]. RE 630147/DF, rel. 
Min. Ayres Britto, 22 e 23.9.2010. (RE-630147) 
 
Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 

 
Inelegibilidade e Renúncia – 12 (P lenário) 

 
Em conclusão, o Tribunal declarou extinto, sem julgamento do mérito, processo no qual pleiteado 
o deferimento do registro de candidatura do primeiro recorrente ao cargo político de Governador 
do Distrito Federal. Tratava-se, na espécie, de recursos extraordinários interpostos, com base no 
art. 102, III, a, da CF, contra acórdão do Tribunal Superior Eleitoral - TSE que, ao enfatizar a 
aplicabilidade imediata das alterações introduzidas pela LC 135/2010, concluíra pela 
inelegibilidade do candidato a cargo de Governador, nos termos da alínea k do inciso I do art. 1º 
da LC 64/90, acrescentado pela aludida LC 135/2010 [“Art. 1º São inelegíveis: I – para qualquer 
cargo: ... k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, 
os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa, das 
Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação 
ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei 
Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do 
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mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subseqüentes ao término da legislatura.”] 
— v. Informativo 601. RE 630147 QO/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão 
Min.Marco Aurélio, 29.9.2010. (RE-630147)  
 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 

Inelegibilidade e Renúncia – 13 (P lenário) 
 
O Min. Ayres Britto, relator, tendo em conta a renúncia do candidato à pretensão de obter o 
registro de sua candidatura, submeteu ao Colegiado, em questão de ordem, o exame de petição 
formulada pelos recorrentes, em que requeriam a desistência dos recursos ou, alternativamente, 
a declaração da perda de seu objeto. Inicialmente, manteve-se o reconhecimento da repercussão 
geral da questão constitucional concernente ao art. 1º, I, k, da LC 64/90, com a redação dada 
pela LC 135/2010. Em passo seguinte, rejeitou-se o pedido de desistência dos recursos, haja vista 
que já iniciado o julgamento, e, embora não declarado o seu resultado, proferidos os votos de 
todos os Ministros da Corte. Entretanto, ao enfatizar que o escopo dos recorrentes seria o registro 
da candidatura, aduziu-se que, ante a mencionada desistência, inexistiria objeto a ser analisado 
pela Justiça Eleitoral e, conseqüentemente, não haveria lugar para a prolação de sentença de 
mérito. Dessa forma, asseverou-se que, na situação em apreço, ter-se-ia uma hipótese de 
extinção anômala do processo principal por perda superveniente de objeto e de interesse, sem 
que resolvida a própria controvérsia suscitada no recurso em questão. Vencidos, no ponto, os 
Ministros Ayres Britto, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa que assentavam a 
perda de objeto dos recursos extraordinários. O relator assinalava, ainda, o conseqüente trânsito 
em julgado do acórdão recorrido. RE 630147 QO/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o 
acórdão Min. Marco Aurélio, 29.9.2010. (RE-630147) 
 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 

Segurança jurídica – 1 (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de embargos de declaração opostos de acórdão que desprovera 
recurso extraordinário interposto, pelo ora embargante, de aresto proferido pelo Tribunal 
Superior Eleitoral - TSE. Na espécie, a decisão embargada mantivera a inelegibilidade do 
embargante — declarada pelo TSE com fundamento na LC 64/90, art. 1º, I, k, alínea introduzida 
pela LC 135/2010 (Lei da “Ficha Limpa”). O embargante requer a retratação do julgamento do 
aludido extraordinário diante do que decidido pela Corte, em processo com repercussão geral 
reconhecida, no sentido da inaplicabilidade da LC 135/2010 às eleições que ocorreriam no mesmo 
ano (RE 633703/MG, acórdão pendente de publicação, v. Informativo 620). Invoca, para tanto, o 
§ 3º do art. 543-B do CPC (“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com 
fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos 
do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo ... § 3º 
Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos 
Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados 
ou retratar-se”). Aponta, ademais, omissões que teriam ocorrido por ocasião do exame do 
acórdão embargado em razão de a Corte haver: a) deixado de apreciar as circunstâncias da 
renúncia ao mandato do embargante; b) desconsiderado suposta violação ao princípio da 
segurança jurídica, ao se conceder efeito novo a ato de renúncia cujos efeitos já teriam se 
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extinguido à época da promulgação da LC 135/2010; e c) silenciado acerca do princípio da 
irretroatividade. RE 631102 ED/PA, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.11.2011. (RE-631102)  

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Segurança jurídica – 2  (P lenário) 
 
O Min. Joaquim Barbosa, relator, rejeitou os embargos, no que foi acompanhado pelos Ministros 
Luiz Fux, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Ayres Britto. Em relação ao primeiro argumento 
suscitado, reputou que o § 3º do art. 543-B do CPC não seria aplicável à espécie, uma vez que o 
seu texto literal restringiria a possibilidade de retratação a recursos não julgados. O 
extraordinário de que se cuida, por sua vez, teria sido devidamente apreciado. Dessumiu que o 
sistema de repercussão geral não possuiria, portanto, o alcance pretendido nos embargos. Nesse 
sentido, a uniformidade de decisões e a isonomia entre recorrentes, valores tutelados pela 
reforma processual que criara o requisito da repercussão geral, não autorizariam rompimento 
com o instituto da preclusão, por meio do qual se estabilizaria o conteúdo do processo, de forma 
a atingir outro valor relevante, o da segurança jurídica. Aduziu que entendimento contrário 
conduziria à possibilidade teórica de alteração de todo e qualquer julgamento, bastando à parte, 
para assegurá-la, valer-se de qualquer tipo de recurso capaz de manter ativo o processo judicial. 
Considerou, ademais, que a circunstância de ter havido empate no julgamento que resultara no 
acórdão embargado não teria como conseqüência necessária a revisão do que decidido. Lembrou 
que o empate na questão de mérito fora resolvido pela própria Corte, que concluíra, por maioria, 
que aquela circunstância levaria ao desprovimento do extraordinário. Assim, quanto ao impasse 
surgido, não houvera empate. RE 631102 ED/PA, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.11.2011. 
(RE-631102) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Segurança jurídica – 3  (P lenário) 
 
Quanto às supostas omissões apontadas, verificou não existirem. Reputou que todos os pontos 
mencionados pelo embargante teriam sido devida e exaustivamente abordados na oportunidade. 
Em relação às circunstâncias da renúncia do mandato, fato que originara a hipótese de 
inelegibilidade, frisou que teriam sido enfrentadas, a apontar tentativa de burla a enfrentamento 
de processo que possa levar à perda do mandato. Asseverou que a Constituição conteria preceito 
implícito que vedaria essa prática, ou seja, repudiaria artifícios utilizados para impedir que fossem 
devidamente apurados atos contrários a seus preceitos. Destacou que o caso não revelaria 
antagonismo entre o candidato e o seu partido, de modo que a renúncia decorreria de juízo 
personalíssimo, que o Judiciário não poderia avaliar. Ressurtiu, dessa maneira, que a renúncia 
seria ato a desabonar a conduta do candidato, e que demonstraria maior preocupação com sua 
própria carreira política e com mandatos futuros. RE 631102 ED/PA, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 9.11.2011. (RE-631102) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
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Segurança jurídica – 4  (P lenário) 
 
No que se refere à suposta ofensa ao princípio da segurança jurídica, afirmou que se manifestara, 
no julgamento do extraordinário, no sentido de que a Lei da “Ficha Limpa” não atingiria qualquer 
dos efeitos da renúncia, perfeita e acabada. Assim, a citada lei complementar não retroagira, mas 
apenas dera efeitos futuros a atos praticados no passado, com o objetivo de ajustar a realidade 
da representação política nacional às exigências de probidade, moralidade administrativa e não-
abuso no exercício da função pública. A LC 135/2010 limitar-se-ia, pois, a valorar negativamente 
um histórico de renúncias a mandatos eletivos. A respeito do princípio da irretroatividade, 
rememorou que o tópico fora abordado em seu voto, no qual destacara que, às hipóteses de 
inelegibilidade, não incidiria o aludido postulado, uma vez não configurarem penas decorrentes de 
persecução processual estatal. Elas partiriam de fatos públicos, notórios e conhecidos. RE 
631102 ED/PA, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.11.2011. (RE-631102) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 
 

Segurança jurídica – 5  (P lenário) 
 
Em divergência, os Ministros Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Marco Aurélio, Celso de Mello e Cezar 
Peluso, Presidente, acolheram os embargos para, ao dar-lhes efeitos infringentes, prover o apelo 
extremo e reformar o acórdão proferido pelo TSE, a fim de deferir o registro eleitoral do 
embargante. O Min. Dias Toffoli lembrou haver precedentes da Corte segundo os quais 
determinada a baixa dos autos para que o juízo a quo procedesse à retratação de acórdão 
proferido pelo STF, em virtude do prévio julgamento da matéria em recurso extraordinário ou em 
agravo — emanado por Turma — em decorrência da aplicabilidade do instituto da repercussão 
geral. O Min Marco Aurélio reputou que, ao se proceder dessa maneira, provocar-se-ia a revisão 
do pronunciamento do tribunal de origem — e não do STF — para adaptá-lo à decisão, que se 
espera una, do próprio Supremo. O Min. Celso de Mello sublinhou, nesse sentido, que o direito de 
o embargante impugnar a decisão atacada não estaria precluso, visto que o acórdão não 
transitara em julgado. RE 631102 ED/PA, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.11.2011. (RE-
631102) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Segurança jurídica – 6  (P lenário) 
 
O Min. Dias Toffoli salientou o julgamento do RE 633703/MG, submetido à repercussão geral, em 
que se deliberara, por 6 votos a 5, pela não incidência da LC 135/2010 a caso análogo. Concluiu 
que, se transitada em julgado decisão contrária nos presentes autos, a parte utilizar-se-ia da ação 
rescisória em casos de inelegibilidade (Código Eleitoral, art. 22, j) e sagrar-se-ia vencedora, visto 
que a Corte, no citado recurso extraordinário, decidira pela inaplicabilidade da LC 135/2010 às 
eleições daquele ano. Frisou que, inclusive, após o aludido julgamento, houvera decisões 
monocráticas a aplicar a orientação da Corte, considerada a repercussão geral da matéria, o que 
reforçaria a necessidade de conferir efeitos modificativos aos declaratórios e promover retratação, 
em respeito aos princípios da segurança jurídica e da isonomia. O Min. Gilmar Mendes realçou, 
ainda, que esse direcionamento respeitaria o princípio da nulidade da lei inconstitucional. RE 
631102 ED/PA, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.11.2011. (RE-631102)  
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Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Segurança jurídica – 7  (P lenário) 
 
O Min. Marco Aurélio asseverou, ademais, que a renúncia do embargante, à maneira com que 
fora efetuada, não implicaria inelegibilidade, porque prevista no art. 14, § 9º, da CF e 
implementada antes da entrada em vigor da LC 135/2010. Não se poderia, portanto, dar a esse 
ato de vontade a conseqüência drástica do afastamento da cidadania, quanto a ser sujeito 
passivo em eleições. Afirmou, de igual modo, que se chegara a situação esdrúxula, visto que o 
embargante — vencedor das eleições de 2010 — tivera a inelegibilidade declarada com base na 
LC 135/2010 e o terceiro colocado no pleito, por sua vez, lograra êxito ao manter sua candidatura 
válida quando impugnara o mesmo dispositivo no STF. Após, deliberou-se suspender o 
julgamento a fim de aguardar a nomeação e a posse da nova Ministra para decidir a causa. 
RE 631102 ED/PA, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.11.2011. (RE-631102) 
 
Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Segurança jurídica – 8  (P lenário) 
 
Em conclusão, o Plenário deferiu pleito formulado em petição para aplicar o art. 13, IX, b, do 
RISTF (“Art. 13. São atribuições do Presidente: ... IX - proferir voto de qualidade nas decisões do 
Plenário, para as quais o Regimento Interno não preveja solução diversa, quando o empate na 
votação decorra de ausência de Ministro em virtude de: ... b) vaga ou licença médica superior a 
trinta dias, quando seja urgente a matéria e não se possa convocar o Ministro licenciado”), de 
modo a acolher, com efeitos infringentes, embargos de declaração e deferir o registro eleitoral do 
embargante. Tratava-se, na espécie, de embargos opostos de acórdão que desprovera recurso 
extraordinário interposto, pelo ora embargante, de aresto proferido pelo Tribunal Superior 
Eleitoral - TSE. Na espécie, a decisão embargada mantivera a inelegibilidade do embargante — 
declarada pelo TSE com fundamento na LC 64/90, art. 1º, I, k, alínea introduzida pela LC 
135/2010 (Lei da “Ficha Limpa”). O embargante requeria a retratação do julgamento do aludido 
extraordinário diante do que decidido pela Corte, em processo com repercussão geral 
reconhecida, no sentido da inaplicabilidade da LC 135/2010 às eleições que ocorreriam no mesmo 
ano — v. Informativo 647. RE 631102 ED/PA, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/o 
acórdão Min. Dias Toffoli, 14.12.2011. (RE-631102) 
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